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PORTARIA NO 50 12025

DtsPoE soBRE A oestcrunÇÃo DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A
ruruçÃo DE cESToR E FtscAL Do
CoNTRATO N" 004/2024 - AMA.

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral- AMA, no
uso de suas atribuiçöes que lhe conferem o añ. 68 da Lei Orgânica do Município de
Sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal n" 1.60712017 e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos
arligos 58, inc. lll e 67 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e

fiscalizar a execuçäo dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendaçäo no 00112022 - CGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato.

RESOLVE

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no

OO4I2O24 - AMA dA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, A fiM dC TEAI|ZAT O

acompanhamento e fiscalizaçäo do referido' instrumento.
l- GESTOR(A): DALVANIRA ELIAS CAMELO - MATRICULA 38764
ll - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA 38779

Art. 20. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de
providências.

Art. 3o. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lV - Telar pela fiel execuçäo do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou impllcitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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mater¡ais utilizadbs e dos serviços executados, rejeitando aqueles. julgados.näo

satisfatórios; Vt - À..itùt ã cö¡rrnnrÁon na escolha dos métodos executivos

mais adequados; vii-- 
'ftigit o" g9ÑTRATADA a modificaçäo de técnicas

inadequadas, para rät¡or lurjiOtO. na execuçäo do obþto ldquirido; 
Vlll - Verificar

a adequabilidade dos recursos empregados pelo Cb¡ttRRtnfrlte' exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazoÉ previitos; lX -, Anotar em expediente

próprio as irregulariOããei encontradäs, as piovidências. que determinou os incidentes

verificados e o resutiãoo 0".r", meoíoasi X - Estabclecer diretrizes' dar e receber

informaçöes ,oore a ex"ðJcao do Conirato; Xl - Determinar a paralisação da

execuçäo do Contrio;'r-tni;, obietivamente, constatada..uma irregularidade que

;õ;å-;";-rãná0",'ãdñil-ó. iirm"z" e prontidão; .Xll - Emitir atestados ou

certidöes de avaliaçäo dos serviços pt"it"Ooi ou daquilo que for produzido pelo

CONTRATADO; illl - õ.h"."i Otttlf'ádamente o iontrato e as cláusulas nele

estabelecidas; XIV'- L"u", ao conhecimento dos seus superiores aquilo que

ultrapassar às suas possibilidades oe coiieção; XV - lndicar ao gestor serviços mal

executados ou naö executados e sugerir a aplicaçäo de penalidades ao

coNTRATAoo em racã do inadimplemeñto das obrigaçöes; XVI - confirmar a

execuçäo dos serviços efetivamente realizados, dos cionogramas de execução do '

objeto contratado.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, ficando revogadas

todas as disposiçöes em contrário'

PUBLIQUE.SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Sobral/CE, data da assinatura digital'

Ë EûïEå"Ê8^ä'Ê3Âoåooón*''tüË$"
# Da¡a:orlo2l2o2l 11:54

EULER FONSECA RODRIGUES

superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA
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PORTA,RIA N" 048/2025 - AMA . O SLIPERINTENDENTI] DA

ÀiieÑcrn MLTNICÍ PAL Do MËfo AMtslENl'H,11o I'rso de strirs

^ititruic¿*t 
legais, tenclo ent \¡ista o qrle dispõe 9j-tligo 1", cla Lci

Orclinária 11" i672 cle 04 clc otttubro dc2(117, IìESOLVF' rìonìù¿ìr'

IIIì.ANCISC0 tlDtIAllDO MAGALHAES PIIII'EÏIIÂ' pala o calgo

.1. p,ou;u't*'tto errr cotniss¡jo cle GLil{EN'l'E, Sirnbologia Ay4--lll'
ão ia) GeLência rle liducação Arubiental. rlo (a) DirctoLìa d:.l"lllli::
n,n'Uí.ntnt, clo (a) cstrtrtrtra adlninisttativa clo (a) AGËNCIA

vr_lñ r cmÂ I r"t o uuo ¡ t¿r¡ InNTE, a ¡rarrir clo cli a 03 cle f'evereir-o

¿i-zozs. PAq)o N4IJNICIPAL PRE["EITo JosE ËIJCLIDHS

ËErurllnaaolr¡ls ÚNlon, ern 0? de tevelei|o de-2025' EULEII

IìONS IiC A ]{ODR I G L]I]S .ïÚ PNN INT N¡T DENTI] DA A C-iENCIA

M UNICI PAL DO M ËIO AMtsIËN'IË.

PORTARIA NO 50/2025 - AMA - DISPON SORRE A

busrcNnç:n<) DE sË,RVIDoRES PARA EXERCEIIEM A

i,uñCÁò lin cESToR E FISCAL Do coNTltÄTo N' 004/2024 -

¿fvf n. n Supcrintcn<ìente da Agência Municipal do Mcio Anrbientc

cle Sotxal - ÀV¡' no uso de stras atlibuições que lhe cotrfet'etn o itrt'

äs áá r".i olgânica cto Muuici¡rio clc Sqbl{r 
-bem 

como o art' 39'

i;i-;l, ¿a'Lc¡ Municipal n" I.(¡071201? t'.suas alteraçîres

fo.steriorús e, CONSIDEIIANDO que cabe à admirristração ttos

ierrnos clo disPosto tros artigos 58, inc lll c 67 da ['ci n'' 8 666' dc 2l

it. iuntto ¿c t9S¡. ac,rntpanltr,t'e liscalizal a cxocttçõo clos contratos

.,*i.frrn¡u,, alr¿tvús rli *rrr Íeprescntalltc da Aclnrinistração

.rpã.i^ù".nrc clesignacltr; CONSIDIIRANP-9. :t. plincif ios da

i.u"lici^.1t, inrpcssritlictade' rrtoralicladc, publicidade e eljciênoia'

t .ï .o,rt.'i a 
'Lctessiclacle 

ile a¡re'f'eiçoo' procetlitnentos rclativos ¡ì

øcstão. acollrDanltanlollt() c fiscalização clos colltratos

iJniinl*,rotiu.rs l:ilntarlos pelrr AMA; CONSIDËIIANDO a

ff..u,n*n¿nç,iu n" 001/202i - CGM, zt c¡rtul tccotttuttcla as

antor.iila¿es ináxirnas clos órgãos e a.utarquias nr¡'icipais que sciarn

ãá*igir,,,to, serr,iclores ctistinios para a{u'r.(ronro gcstor de cont'ato c

r,r.oi ¿. corrtrato. IIESOI"VII: Ar.r. ln. Designar os respectivos

,.*ì¿or.r. conlo GF,STOR e FISC¡\L do Contrato t{' 00412024 '
ÀMAilÃìtÈÑctAMUNIcl['AL Do MEIoAMBIËN'l'E' a finr clc

lcalizal'o aconr¡ranhatrtcnto c hscalização do refclido ìnstturnento' I

--iiËlroniÀli n¡'lvnruln¡' IILIAS cAMFlLo - MATRIcULA

¡gir,ì u - tìtsci¡l-, cARLos ANInNIo AvILA' MAl'lllcuLA
38779 

^rt.2o' 
Cornpete ao CiESTOIì DO CONTIU\TO' dentre

ãoitut, ut *.gnintcs atribuiçòes: ¡rlatrejar' cootdetlat e solicit¿u: da

CONITì{IADA e setrs prqrostoi, ott obtel do CON'I'iìAIAN'l-Ël'

0.J - Ntu nú¡dc
I.ll - 

^rrililu 
pnrchilùúrrc

:.0 -SilIùr c4)ùuilirr
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Lil)tiR^NÇ^l
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2. I'R0ÂTIvIDADE: Àvilliür su¡üuidtdú dÈ

rolicirsts. dhpoi¡çùo ur qrcndct c rc¡li?¡r

irlrg¡idilu ùr¡ fuui ù9ù4 ( Jiscußo
3. RÍSIlIIoEltflC^: 

^volhr0duno¡srnç¡odscondÙr¡¿(icû'cilFli¡ctulciloûor

Ý¡lorc¡. nornûs Éúrlhrutrç¡N individuûìs c

(tnn'Et^(i,\Ol f rft rnlilurr¡r, ùjrd¡ildo ùol({¡{.ld,illhd!

^TI)IO 
PARA

LOCAL

Sucrchtriu (lu scgurMçn ( ¡dudl - sESEC

Ruô Frúcisco coso,380. BûirtoDotrr JoÉC, sobrûl' ccur¡l'

Ru Olavo Bihc. Atb dr Ers¡l¡!. SN, Solrrul, CqrÍ

Ruu Jcrusl¿n\ s/n, Briro Vilã Un¡¡o, SobrÀI, Cc¡r'l

R, Curunül Jo$ Sub¡Jiil. r'.511'Cuntru, Sobill, Ccril
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te muerstit,ametlte. tod¿ts as ploviclôncias uecessárias ao bom

nî.il;;;.';;¡;.ì.'.,'ç,ìn <lo ohjcL't licitado c arrcxar aos aut.s <lo

;'';;;r;t, corrcsponcíelrte c<lpia clos . dt>cumettttls,. escritos qtte

iour,rrr.r.r.n' as solicitaçiics elc ¡l'oviclôncia's' 'Alt' 3" Colrpcte no

i,iJiiÀ1. óô i;< iN.l n xi-o, rlcntic r>utros, as scgu i'res atr.ìtr'içrics : f

- ii*igit fiul cLrrnplinrento clo Clorrtral'o c sous ADl"l'IVOS pelu

coñÌn¡rtnnA; II _ snlicitar. o asscssor.arnento lcicrric0. caso

ne.cssáriu; Ill - VcriÍ]c:ar.g ¿ìl.cstiìI ¿ls t]()tas [isc:ais e crrcatrrilrhá-lirs

para aprovanclo-as par¿t posterior pâgamento; IV.- Zel'lr pela fìel

ii..",jl" clo objcto e plcno atcnclirnento às espccificaçõcs explícitas

ã:"'*rpi*i,*; Ý _ coi.,trola, a clualiclaclc c qr.ranti<lade <los nuteriais

uLiliz¿,clc,s c clc.ls scrviços execlrtic.[os, reje'itanclo acluelesjulguclcls não

salisthttilios; VI'Assístil n (jONTRATÀDA lrn essoìha clos nlótodos

;;iì;.;; nrais aclcquatlos; Vll - Exigir da CIONI'ì{AIADA a

nr,.,.liti.açi,o tlc tócnicas inatlcquaclas, para tnelhor' quilliclacle.ua

;;;;;ù;à; objeto atlquirido; vill - Veriäca¡ a aclcqrrabilidadc dos

;;;;,'-i;;;pt.;aclos pclo CONTRATAN1'Ii, ex igindo a mclhoria

Uã*t.ttiçot'¿tñtto cloi prazos previsros; IX - Anotar err expcdiente

p.Optii,,t irlegrularictades õtrcontrat'las, as provirlôncias qlle

detón¡inou os ilrgi(lcntes ve'ti ficados c o resultado dessas nreditlas; X

- Ei,nt,"l..., cliletrizes, tì¿ir c recebcl itlforntações sotrre a execrtção

¡o li,,nitotu; XI - Dotelrrinar a palalisação dir cxccução do Contrato

ouando. obictivatnente, ctonstaiada ulrra ir-r'egulaliclacle qrte ¡rrrlcisa

r"l.onl¿u, igittclo c'onl iìt'rncza e pronticlão; XII - Elnitil atestaclos ort

..',iãõ..t à."ìr'aliaçào clos sen'iços prcstados ou daquilo quc lbr:

nr,Jr,ri¿o oelo coN.l.l{AIAD0; XIf I - conhecel.deralhada[lente o

[i.",rtt^,., ò as clúusrrlas rrclc estabelccitlas; XIV - L cvat ao

conlrccittretlto dos serts st'tperiot'es aquilo clue ltltrttpassat ¿ìs suas

ptrr*ùii;J.¿-* cle corloçiro; X\z - lnilicar ¿ìo gcstot' serviços nral

Lxccr.,taclos o' rr¿ì' execu1¿rios e s.gcri,' a a¡rlicação de penalìtf ades

ao coNTRAIADO em f,¡loc do iriaclim'lenreuto <[as ob'igaçirers;

XVI - ClorlfÏ'rrtar a execttção dos serviço's eft:tivnrnente lealizados'

clo, .ronngrn,nas dc exccirção clo obicto. contrataclo Aft' 4n llsta

pi,itorinr:ni,, etn vigor tra clat¿r de srra iiublicaç-ãroJicando revogatlas

it 4rs as clisposições errr coltrário. l'UiILIQUE-SE' REGISTIì'E-SE'

i;üùi;r<,t-'sE. sobrtlitlF', rlitra tJa assinirtura digittl' F'lll'F'R

i.:ijÑ i E<.;¡ RoD tì tc til:s strpe'itt teu<lente cla A gênci a M unicipal

cL: Mcitl Anrbicntc -AMA

PORÏ'ARTA N" 5I/2{I25 - AMA - DISPOE SOtsIìE A

bäÄìõÑÀt,io DE sERVIDoRES I'AI{A EXEI{cEI{EM A

r,tlÑìIÀcl riil <illsrolì ti Iìlsc^t,DO coNTRÄTO N" Qlst2024 -

,^,Mi. ¡ Supclinrenclc:rrtc cla Agència MLrrricipat do Meio Arnbiente

clc Sobral - 
^IVIA, 

no uso clc suis atribuições qtte lhe cotrferem o att'

iitf ¡^ i"f Orgânica do Muricípìo de Srilrlal, trern corno o alt 39'

i;r"* t, dri Lei MLrnicipal no l'6(l'tl2(J17 e .suas altelaçòes

it,'*ì",'¡,i'", e. CoNSIDIiRhNncl qrtc: catrc à adnrinistlação nos

i.-r',nos,lo clisposto nos artigos 58' inc ll f e 67 cla l'ei n" 8'66(r' cic 2 1

cle iunho cte 1993. a.runrlrr,ñ1ta. e fìscalizar u exer;ttçiìo clos contrilttls

;;iJ'*r;; at.rvés <ll .rn reprcsentântc da Âclmi'istraç'ãtr

cs.rccialrncnrr: tlcsigna¿.; CONSIDFIRA,ND0 os princípi.s cla

i"'iirliìà.. itttn.ii.í,ti¿n.i., moraliclaclc, publicidacle c eficiôncia'

;ï;ìì;; 
"-,ii,..i* 

i¿.¿" cló apertbi çonr ¡rr.or-.c<li mcn t.s'el irtivos à

gcstã,1, aootlpanhatncnto e fisclrlizaçãro dos ootlIl'¿ltos

i.lLlirriitrativos l'itrttaclos pola ÂMA; CONSIDIIIìANDO a

n..l,o.n¿uc¡o n" 00112022 - CCM' .a qtral. recontcttd¿L ¿ls

;ì;r,";;i^.i;. iraxirnas clos ri¡giros c autr¡c¡uias rnunicipais que scjarn

ä.tieü,iJot servicloles clistintos pârâ atlllr corno gestor tlt t"llt::]::^:

iir.ái ¿. lrontrilto. RIISOl,vF': ¡\rt' lo' l)csignar os lcspectlvos

*.'*l¿.i,'.*, como OES'l'()ll e þ'ISCAL clo Conh'atr> rf 00512024 -

ir"i¡, ;i]-nc,l,Ñr::tÀ vuucrp¡.L Do MEIO AMIIIENTII' a firn <le

I.cr¡lizaroacolnpalrhanrctrtocfìscalizaçãoc1or.cl.eli(loillstrunlcnto'f
-'ilr.irònr¡1, uRuv¡,Ntnrr ËLl¡\S cAMf:Lo - MAllìlcuLA
:sio¿ tl - itic¡rl: c^.l{l.os,ANToNIO AVII'A - M/\-IRICULÂ

.1S779 ,\rr. 2". (,()nrpctc 'ro C-iI:::STOI{ DO CONTIIAT()' clenttc

uutr"*, ol; soguiutes itribuiçtles: plunejnt, co<ll'tlcnal e solicitar cla

CON'llt^tl\D.A e sous propostoi, ou obter clo CONTITATANTß'

iái.,lt"*iìtt'""",0, t.das ai ¡rrovìdências necessár'ias ao bonr

,ìrJlrnrru,o da execuçâo ctct erlljeto lir;itaclo e ¿lllcxâr' uos irutos dtr

.,..,"".*n corresÞorlrlerrte oópia dos <lnctllnentos c'sct itos que

ii.-pi,,".ttt as solicitrçt)cs de providêncirs Art 3u Oom¡retc ao

FISCAL DO CONTfu'\TO, dentre outl'os, as seguitltes atribuiçõcs: I

--tiltiglli.l cunrprirnonto <1o (lontlato e scus ÀDITIVOS pela

cCjÑ't:R,qlnnA; II - Solioitar o assosr$ol'¿lnìeufo técttico' caso

,ìe".srátio; Itl - VcrilÌcaL c atcstar ¿ls uotas fiscais e encaminhiilas

nm'a al:rt)vatlclo-as para ptlslcriol' pagal-ncnto; IV - Zclal pcla liel

[*..rli" ¿.t ,rt lcto I plt rit-t ul.errtlirriorìto ùs especilÌulções explíc'itas

ilu l;;il;tt^t; Ý - coi'tr,:lur a qrtaliclacle.c quarttidade clos rnatcliais

Lrtilizaclos e tlos selviços cxeoì'lt¿lcloti, rc.iciturrclo aclueles.iulgados nùtr

l;inìtfAt,irlo*; Vt - Asiisrir a CION"lltAl'ADA na esoolha clos rrréloclos

;ilii;;t mais aclcquaclos; VII - E'xígir da CONTR¡\TADÂ a

"lìiiliì."çi, 
de téoniim inurlccluatlas, para nrelhor qutlidadc na

;;;;çã,"J; objero actq*i'itlo;vilt - VeLifry* a atlequabilidrrcle cl.s

,ät'*ä.. .i"pt"garlos pclo CIONTRAT NTIi, exigindo a rnelhtrria

¿iir ,-.."iço*'.rtoiru ¿ut pluzos previst<ls; IX - Anotirr ern ex¡retliente

ptOfrtio as irregulalictzrclcs óncontradas, ns ptovidôttcias qlte

ã.iðin inoo os iuJidentcs veritlcados c o rcst¡ltado <lcssas mctlidas; X

- ü-i-ir.i..., ¿irctr.izes, tlar e receSet' i'lornraçires sobt'c it exccuçiìo

O. ðãtitttt; XI - l)eteminar a paralisação da execução clo Coutrato

ouando. clbictivanrellte, constaiaria tttna irregularitiadc qtte ¡lrecisa

J.*rì*¿^,iuirlclo conr iirn,cza e proutitlão; Xll - ErniriÍ arcsrarlos ot¡

..iiiã.1".-i. ,taliaçño clos ,.'uiçot presttdos ou-daquilo que for-

"r.,iu"i,io 
n.ro cioNTRAI.ADO;xITI - Conhccer <lctalhadarnento o

L-"t*rt" e as clirusulas ttele estabctecidas; XIV - Levar ao

conhecinrento dos setts su¡leliores aquilo que ulttapassar- às suas

;;;iiliil;.l.- dc c.r'rcçãoi XV - lnàicar ao gcstor scn'iços rrral

cxer:utados o.u lrã. execntaúos e sugeri. a:rplicação_de penalidtrdes

ao coNTllÄTAI)O enl l"ace cl. iriacliur¡llcnrc'to clas ob'igaçõcs;

XVI - Conf irrnar a execttç:ùo dos set'viços e1:clivanlellte t'ealizaclos'

,luti ar'aulngru,'ttas cle excc'uçùo clo objcto.ctrntrutatlo' Alt' 4o lista

f á,t,,riu 
",ìú'n.nl 

vigor na,J¿rta clsr stra publicrrção'-fÌcatrdo revogadirs

i>clts as clisposiçirciern conu:úrio llt JilLI Q LJ þ'-S Ir' I{ EG I ST' tlE-S lj'

ivvri'nÀ-lsu. Soblal/CE, tlata da assitratttta cligital' F'ULEI{

lróñiECrl RODRICjUES Supcr:intcn<lente da Agôncia Munic.i pa I

cle McioArnbicnte-AMA

PORTARIA N" 52/2025 . AMA - DISPOI] S()RRE A

bËiìijñÀCÄo DË sEIìvlDoItES PARA bxËlìcirRglvr A

eÑCÁó riE cESToRn FISCjALDO coNTRÂroN" 008/2024 -

Àfi,iAl ,f ,Sup*':intertlentc ¿a Agêrrcia M'nicipal do N{cio Amhientc

cle SobLal - Åtr¡¡" no uso de suÀs atlibuições que lhe conl'ereln o urt'

äs'úä'L.i or!â,titn clo Munici¡rio dt lo-ll'l:-bem como o alt 39'

i'*l*" X. da- L,ci Municìpal rrn l'6i71201'l c sttas altetações

posteriotes e, CONSTDËllAND() que oabe à ttdmtntstraçrao ttos

i.rulos .lo clisilosto nos altiiåos 5 8, inc' III c 67 da Lci rr'' 8 '666' dc 2 I

ric iunho de l 99il, n",rtltponltnt c liscalizar a crxccuçittl dos contralos

""rtî,-J* ouiru¿* dL unr r.,prcsenri¡nre da Aclnrinistr:ação

"."r"ìii'".trc 
dcsignado; coNSfDIIRANDo 9s plincipios da

i"lil;lr;ä;. i;p.**oir i¿"¿., nroral i <lacle, publ icicladc e c lic iônc i a'

;.i;;.;,',r!.rrri ¿*¡. ¿e a'er. te i ço.r' lirooecli rrrerrtos t'el ati r'.s lì

;;.ì;;, acotrr¡ranhamento c fiscalização dos coutrâtos

ãdnrinistrativos'fìrnrados pr'l'r Alr4A: ClONSlDfilìANDO a

ir."oni.o.rnçlu n" 001/202i - C:GIvl' 
. 
a tlttrl. recortrcrrdu as

"rutor 
itlarlcs ináxinras clos órgãos c atrtarquias nrttnicipais que seiatn

;;;i"'i;i.1,;- sctviclorcs ttistinios para âtu¿u: conìo gcstol de c'ontrato c

i"ff ;i;;;iratcr. I(ESolVtl': ¡r't' l"' l-)esignar os tespcc(ivos

,r*ì,l.tr.r. c'omo CìESTOR c FISCz\L do Cotrtrato n" 008/2024 -

THiiä. ÀciltÑcrÀ vr.rNlclpnL D., MEI., AMISlENl'Ë,. a linr clc

reatizar o acomi:tttlhamento e lisc.alizaçãro clo refe-r'ido instrtntcnto' I

- äit,siont,rl,'nnlssnN ARAIJJo DII' MoRn.ls - MÄTRICjllt'A

titilil _ È.rÚc¡1, cARLoS ANtoNIo AvILA - MAllllctlLA
38779 Art. 2". Cornpete ao GF'STOIì DO CONTR"\TO' dcntrc

oonor, u* seguintcs át.ihuições: plarrcjari coortlcnal c solicital rla

CION'|I{AIADA e seus p'qrt'stt'i, citr obtql do CON'IììÄ[^N1"E'

t-ìirËrìi;;t"crtte, toclas ai providêrrcias nccess¿irias ao bonr

arrdänrento da cxccução cio otìicto lìoitaclo Lr anexar aos autos cltl

,ri.ta*t*u cotles¡rondentc cr'lpia tlos docrttrclrtos escrittls cluc

ã.t*il;t'.';t as solicitações dò pr:ovidêrrcias' Art' 3"' Conrpelc ao

iiicinr- no cloN'lllAi'o' derrtie orrtros' as seguintes atritruiçires: I

- ó-tgit i'i*l cunrprinleuto clo Coutrato e scurs ÄDI'I'IVOS peta

(iONiRATADA; IT - Solicitar o Ítssessorarnonto téonico' caso

i...rr,iri.,; III - Ýerihoar c atüstar as notas l-tscais e ctlcunritlhir-las


